
Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 25 de Março 
de 2009 — Kaul/IHMI — Bayer (ARCOL) 

(Processo T-402/07) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária ARCOL — Marca nominativa 
comunitária anterior CAPOL — Execução pelo IHMI de um 
acórdão de anulação de uma decisão das suas câmaras de 
recurso — Motivo relativo de recusa — Inexistência de risco 
de confusão — Direitos de defesa — Artigo 8. o , n. o 1, alínea 
b), artigo 61. o , n. o 2, artigo 63. o , n. o 6, artigo 73. o , segundo 
período, e artigo 74. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 40/94»] 

(2009/C 113/71) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Kaul GmbH (Elmshorn, Alemanha) (representantes: G. 
Würtenberger e R. Kunze, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: G. Schneider, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: Bayer AG 
(Leverkusen, Alemanha) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI de 1 de Agosto de 2007 (processo R 782/2000-2), 
relativa a um processo de oposição entre a Kaul GmbH e a 
Bayer AG 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Kaul GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 8, de 12.1.2008. 

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 19 de 
Março de 2009 — Telecom Italia Media/Comissão 

(Processo T-96/07) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Subvenções para a aquisição de des
codificadores digitais — Telecomunicações — Decisão da Co
missão que declara o auxílio incompatível com o mercado 
comum — Decisão tomada na pendência da instância pelo 
Estado Membro de não proceder à recuperação do auxílio 
junto da empresa que impugnou a decisão da Comissão no 
quadro de um recurso de anulação — Extinção do interesse em 

agir — Não conhecimento do mérito») 

(2009/C 113/72) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Telecom Italia Media (TI Media) SpA (Roma, Itália) 
(Representantes: F. Bassan e S. Venturini, advogados) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Representan
tes: E. Righini, G. Conte e B. Martenczuk, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: Sky Italia Srl (Roma, Itália) 
(Representantes: F. González Díaz e D. Gerard, advogados) 

Objecto 

Pedido de anulação da Decisão 2007/374/CE da Comissão, de 
24 de Janeiro de 2007, relativa ao auxílio estatal C 52/2005 (ex 
NN 88/2005, ex CP 101/2004) concedido pela República Ita
liana sob a forma de subvenção para aquisição de descodifica
dores digitais (JO L 147, p. 1). 

Dispositivo 

1) Não há que conhecer do presente recurso. 

2) Cada uma das partes suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 117, de 29.5.2007. 

Recurso interposto em 11 de Fevereiro de 2009 — 
Alemanha/Comissão 

(Processo T-59/09) 

(2009/C 113/73) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: República Federal da Alemanha (Representantes: M. 
Lumma e B. Klein) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias
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